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Excelentissimo Senhor Presiden 

Excelentissimos Vereadores, 

Excelentissima Vereadora. 

Cumprimentando-os cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar o 

Projeto de Lei nº 015/2023, cuja finalidade é autorizar a criação de Gratificação Especial 

para os servidores que exercam atividades no Setor de Identificagdo Civil (centro da 

cidadania), além de dá outras providéncias. 

A presente proposta se justifica pelas complexas e especializadas atividades 

técnicas realizadas, que exigem conhecimentos especificos, além da utilizagdo de sistema 

proprio, ou seja, exige uma dedicação suplementar, além das fungdes que o cargo em que 

o servidor foi investido ocupa. 

Por tais razdes, solicito aos nobres Vereadores apreciagdo e consequente 

aprovagdo do respectivo Projeto de Lei. 

agosto de 2023. 
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Câmara o¢ vervaucica ue Larnalba- PE 
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1º VOTAÇÃO 
PROJETO DE LEI Nº 015/2023 em Ql 1A 17083 

CRIA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PARA 

PODER LECISLATIVO - CARNAIBA-PE OS SERVIDORES QUE EXERÇAM 
“nceminhade & Comissão de Justiça ATIVIDADES NO SETOR DE 

e Redagdoemadd 1 OF (202 IDENTIFICAGAO CIVIL E DA OUTRAS 
e — ANT s PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARNAIBA, Estado de Pernambuco, no 
uso das atribui¢des conferidas pela Lei Organica Municipal, submete & apreciagdo da 

Céamara Municipal de Vereadores, o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° Fica instituida a Gratificagdo de Função para servidores que exergam 

atividades no Setor de Identificagdo Civil de forma habitual, vinculada a estrutura da 

Secretaria Municipal de Administragdo de Camaiba. 

Art. 2° O valor mensal da Gratificação a que se refere o artigo 1° sera equivalente 

a0 valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais. 

Art. 3° É vedada a acumulagio desta gratificagdo com eventual percepção de outra 

gratificagdo de natureza similar. 

Art. 4° A gratificação considerará um més completo, para fins de pagamento. 

$ 1° Não tera direito a percepgdo da gratificagdo o servidor que estiver ausente por 

qualquer motivo da função disposta nesta lei, durante o periodo de afastamento, exceto 

para os casos de licenga para tratamento de satde, até 15 (quinze) dias. 

$ 2° A gratificagdo sera identificada em separado do vencimento, só devida 

durante o exercicio da função, observado o disposto nos artigos anteriores, não se 

incorporando ao vencimento ou aposentadoria para qualquer efeito. 

Art. 5° As despesas decorrentes da presente Lei correrdo a conta de dotagdes 

proprias. 
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CARNAIBA 
Nossa Terra, no coração da gente. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Carnaiba/PH, N de agosto de 202 
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